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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Notificações
Notificações

Meio Ambiente
Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO 201/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: JOSE APARECIDO FLORES Rua: ANTONIO

SILVA SALADINO Nº 173 Bairro: REBERT DE SOUZA
Cidade- SOROCABA –SP CEP: 18078-846

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: R. OTAVIO CAITANO LOTE:

07 QUADRA: D Bairro: JARDIM CACHOEIRA Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro: 4452081940

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49 - O proprietário ou ocupante é responsável

perante  a  Prefeitura  Municipal,  pela  conservação,
manutenção  e  asseio  da  edificação,  quintais,  jardins,
pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de
modo  a  não  comprometer  a  saúde  pública,  devendo
obedecer,  além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art.  50  -  Os  terrenos  não  edificados,  localizados  em
vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente  fechados  na
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos ou
similares,  com  altura  mínima  de  0,50  cm  (cinquenta
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em iguais  condições,
localizados  em  vias  não  pavimentadas,  deverão  ser
mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 17 de julho de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 202/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: AGNALDO DOS SANTOS PEREIRA Rua: DAS
VIDEIRAS Nº 100 Bairro: FAZ. QUINTAS DE PIRAPORA
Cidade- SALTO DE PIRAPORA-–SP CEP: 18078-846

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: R. JOAQUINA DOS SANTOS

VIEIRA  LOTE:  40  QUADRA:  F  Bairro:  JARDIM  SAN
RAFAEL Cidade/UF  SALTO DE  PIRAPORA-SP  Cadastro:
003115192300

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49 - O proprietário ou ocupante é responsável

perante  a  Prefeitura  Municipal,  pela  conservação,
manutenção  e  asseio  da  edificação,  quintais,  jardins,
pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de
modo  a  não  comprometer  a  saúde  pública,  devendo
obedecer,  além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art.  50  -  Os  terrenos  não  edificados,  localizados  em
vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente  fechados  na
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos ou
similares,  com  altura  mínima  de  0,50  cm  (cinquenta
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em iguais  condições,
localizados  em  vias  não  pavimentadas,  deverão  ser
mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 31 de julho de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
Fundação dos Servidores Públicos

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 022/2023
De 03 de julho de 2023.
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“Concede  Aposentadoria
Voluntária  por  Tempo  de
Contribuição  ”

ELCI  LUCIANE FAUSTINO,  Presidente  da  Fundação
Pública da Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE,
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  por

Tempo de Contribuição ao segurado Katia Cilene Vieira
Castanho,  portador  do  RG  nº  19.XXX.XXX-1  e  CPF  nº
12X.XXX.XXX-04,  data  de  nascimento  07 de  outubro  de
1968, ocupante do cargo efetivo de Agente da Promoção
Social na Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, à partir
de 03 de julho de 2023.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Aposentadoria  tem
fundamento  no  artigo  3º  da  Emenda  Constitucional  nº
47/2005 e artigo 138 da Lei da Previdência Municipal nº
19/2006 de 01 de novembro de 2.006.

Artigo  3º  -  Os  proventos  serão  integrais,  calculados
pela  última remuneração,  com direito  à  paridade  ativo-
inativo e extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Salto de Pirapora, 03 de julho de 2023.
Elci Luciane Faustino

Presidente
Publicada no lugar de costume na mesma data

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 023/2023
De 03 de julho de 2023.

“Concede  Aposentadoria  por
Idade Proporcional ao Tempo
de Contribuição ”

ELCI  LUCIANE FAUSTINO,  Presidente  da  Fundação
Pública da Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE,
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  por  Idade  á

segurada Raquel Carriel de Lima Oliveira, portadora do
RG. nº 17.XXX.XXX-7 e CPF nº 05X.XXX.XXX-61, data de
nascimento  07  de  junho  de  1.962,  ocupante  do  cargo
efetivo de Professor de Educação Basica I,  na Prefeitura
Municipal de Salto de Pirapora, à partir de 03 de julho de
2.023.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Aposentadoria  tem
fundamento no artigo 40 ,  §1º,  III  ,  “b” da Constituição
Federal, Lei Federal 10.887 de 18 de junho de 2004 e artigo
35 da Lei da Previdência Municipal nº 19/2006 de 01 de
novembro de 2.006.

Artigo 3º - Os proventos serão proporcionais ao tempo
de  contr ibuição,  calculados  pelas  médias  das
remunerações,  sem  direito  a  paridade  ativo-inativo  e
extensão de vantagens, ficando sujeito, exclusivamente ao
reajuste anual.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Salto de Pirapora, 03 de julho de 2023.
Elci Luciane Faustino

Presidente
Publicada no lugar de costume na mesma data

...........................................................................................................
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MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS
Vice-Prefeito

Secretarias Municipais
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugare

 
SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Fabio Lugare
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tais Albuquerque Souza  

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

Deivid Samuel de Oliveira

 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
Marcia Valéria Ferraro Gomes

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

 
SECRETARIA DA SAÚDE  

Robertson Magalhães Jordão  
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Raul Ribeiro Guido 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 

Cesar Augusto Santana

CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Promoção Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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